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	1. Direito Empresarial
1.1. Conceituação: é o ramo do Direito que disciplina as atividades empresariais destinadas à produção e circulação de bens, ou prestação de serviços.

1.2. Qualificação dos atos empresariais e do fundo empresarial: a designação de “fundo de comércio” cede lugar à expressão fundo empresarial, que é complexo de bens materiais e imateriais organizados para o exercício da empresa. 

1.3. Capacidade para exercer a atividade empresarial: essa capacidade é regulada pela lei pessoal (domicílio, no caso brasileiro). A incompatibilidade dos agentes diplomáticos para comerciar será definida pela legislação do Estado que os nomeou, podendo a do Estado da residência igualmente os proibir de comerciar.

1.4. A legislação brasileira e o Direito Empresarial Internacional: para o estrangeiro exercer atividade empresarial no Brasil, deverá provar sua entrada e permanência regular (visto permanente), além da autorização específica para tal. Não se admite qualquer outro visto. Toda empresa deve estar registrada no Registro Público de Empresas Mercantis.

1.5. Falências e concordatas: falência é o processo de execução coletiva contra o devedor comerciante (Amador Paes de Almeida). O devedor civil é passível de insolvência, impropriamente chamada insolvência civil.

2. Direito de Família

2.1. Conceituação: tem por objeto a exposição dos princípios jurídicos que regem as relações de família. Ocupa-se, por exemplo, com casamento, união estável, pátrio poder ou poder familiar, tutela, curatela e adoção. O casamento civil surgiu no séc. XVI (até então o casamento era regido pelo Direito Canônico, considerado sacramento).

2.2. O casamento e o conflito de leis no espaço: o casamento é o contrato de direito de família que regula a união entre o homem e a mulher, com a finalidade de procriar, criar e educar os filhos e de mútua assistência. Para as relações pessoais entre os cônjuges, inclusive divórcio e destinação dos bens móveis, historicamente se aplicou a lei do domicílio conjugal, e para os imóveis a lei da situação da coisa.

2.3. Normas brasileiras sobre casamento
2.3.1. Capacidade – rege-se pela lei pessoal de cada cônjuge. No caso brasileiro, é pelo domicílio.

2.3.2. Impedimentos e formalidades – "Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às formalidades de celebração" (art. 7º da LICC). Quanto à celebração, portanto, prevalece o princípio locus regit atum.

2.3.3. Casamento por procuração – a legislação brasileira o admite. Outras leis não. Tendo o nubente seu estatuto pessoal em país que não admite a procuração, o juiz brasileiro deve observar essa limitação para evitar problemas no eventual retorno ao país de origem.

2.3.4. Casamento no consulado - a lei brasileira admite o casamento no consulado ou embaixada brasileira no estrangeiro, desde que sejam ambos os nubentes brasileiros. As formalidades e impedimentos serão os de nosso ordenamento jurídico.

2.3.5. Nulidade do casamento – "Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal" (§ 3º do art. 7º da LICC).

2.3.6. Regime de bens – nosso direito admite quatro regimes de bens no casamento: comunhão parcial (de ofício, na ausência de pacto antenupcial), comunhão universal, separação de bens e participação final nos aqüestos. O regime pode ser modificado pelos cônjuges. "O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, à lei do primeiro domicílio conjugal" (§ 4º do art. 7º da LICC). O estrangeiro casado que se naturalize brasileiro pode solicitar que se apostile a adoção do regime de comunhão parcial de bens (§ 5º do mesmo artigo).

2.4. Divórcio: existe desde os romanos. Condenado pelo cristianismo. Implantado no Brasil em 1977. Quanto às causas que embasam o pedido de divórcio, serão elas as da lei onde tramitará a ação. Convém serem observados os prazos definidos nos países cujas legislações estejam em concorrência. A separação de corpos é pela lex fori.
2.5. Tutela: é o poder conferido pela lei a pessoa capaz para proteger a pessoa e reger os bens de menores que estão fora do pátrio poder. O tutelado tem de ter menos de vinte e um anos de idade. Pode ser testamentária, legítima e dativa. O tutelado deverá ter menos de dezoito anos. O domicílio do tutor se estende aos menores sob sua guarda.

2.6. Curatela: é o encargo conferido a alguém para reger pessoa e bens daquele que não o pode fazer por si (casos de doença mental, surdo-mudez, prodigalidade, ausência). A legislação que rege a curatela é a mesma da tutela.

2.7. Adoção: é o ato jurídico que estabelece entre as pessoas relações análogas às da paternidade e da filiação. A adoção está regulada no Brasil pela Lei n. 8.069/90, o Estatuto da Criança e do Adolescente, para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos. Depois dessa idade, a pessoa somente poderá ser adotada pelo novo Código Civil. Esse instituto privilegia a solidariedade social e o amparo à criança e ao adolescente. Permite a adoção por estrangeiro, mesmo domiciliado fora do Brasil. Nesse caso, a saída do adotado do território nacional só é possível após exarada a sentença de adoção. A adoção, que é irrevogável, faz constituir-se para a criança uma nova família, que é definitiva. A capacidade para o estrangeiro adotar será pela lei de seu domicílio e a para ser adotado pela lei do domicílio do adotando. A forma será pela lei do lugar do ato e os efeitos pela lei do domicílio do adotante.

3. Direito das Sucessões
3.1. Considerações iniciais: sucessão à causa de morte é toda sucessão em que há o pré-falecido e o sobrevivente que recolhe a herança. Sucessão corresponde ao direito e herança se refere ao acervo de bens. "Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários" (art. 1.784 do Código Civil de 2002).

3.2. Sucessão e conflito de leis no espaço: a lex rei sitae é aplicada desde o século XIV. Para os imóveis é universalmente aceita, mesmo criando situações inusitadas: a mesma pessoa pode ser herdeira no Brasil e não sê-lo na Holanda.

3.3. Elementos de conexão: Lei da situação dos bens (imóveis), lei da nacionalidade (países europeus), lei do domicílio (último domicílio do falecido - esta empregada no Brasil) e lei do lugar do falecimento do de cujus (princípio já superado).

3.4. Sucessão legítima: também conhecida como ab intestato e legal é a que ocorre quando o falecido não deixou testamento. É a mais comum no Brasil. A lei do domicílio do de cujus apreciará a determinação das pessoas sucessoras e a ordem em que herdam.

3.5. Sucessão testamentária: testamento é o ato personalíssimo, unilateral, gratuito, solene e revogável pelo qual alguém dispõe de seu patrimônio para depois de sua morte. A legislação brasileira admite os testamentos público, cerrado e particular ou hológrafo, além dos especiais (marítimo, aeronáutico e militar). Não aceita o testamento conjuntivo (simultâneo, recíproco ou correspectivo). Os cônsules de nosso país no exterior podem lavrar testamentos de brasileiros. A capacidade para testar é pela lei do lugar do domicílio do testador (§ 2º do art. 10 da LICC). A forma é pelo locus regit atum. O testamento público deve ser redigido em português. O cerrado e o particular podem ser em idioma estrangeiro, desde que as testemunhas entendam plenamente o seu conteúdo.

4. Direito das Coisas
4.1. Conceituação: "é o complexo de normas reguladoras das relações jurídicas referentes às coisas suscetíveis de apropriação pelo homem." (Clóvis Beviláqua)

4.2. As coisas e o conflito de leis no espaço: "Para qualificar os bens e regular as relações a eles concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estiverem situados" (art. 8º da LICC). O direito brasileiro adotou o sistema unitário, aplicando aos bens, móveis e imóveis, a lex rei sitae.
4.3. Os direitos reais e o direito internacional privado: "Em tudo que for relativo ao regime da posse, da propriedade e dos direitos reais sobre coisa alheia nenhuma lei poderá ter competência maior do que a do território onde se encontrarem os bens, que constituem seu objeto." (Maria Helena Diniz) Para as mercadorias em trânsito, o legislador brasileiro optou pela lei do país em que for domiciliado o proprietário. Os navios e as aeronaves serão apreciados pelo direito do país da respectiva matrícula.

5. Direito das Obrigações
5.1. Observações iniciais: obrigação é a relação jurídica entre duas ou mais pessoas, pela qual uma delas pode exigir da outra uma prestação. O credor tem a pretensão e o devedor a obrigação. Decorre de contratos, declarações unilaterais da vontade, atos ilícitos e responsabilidade por atos de terceiros.

5.2. Obrigações na esfera internacional: assumem aspectos peculiares e de solução nem sempre uniforme, devido a vários fatores: domicílios diferentes, nacionalidades diversas, local de constituição do contrato que não coincide com o da execução, lugar do imóvel objeto do contrato diferente do domicílio dos sujeitos, entre outros. O lugar da execução do contrato é o elemento de conexão mais adotado.

5.3. Autonomia da vontade: instituto polêmico, defendido por uns e condenado por outros. Amílcar, Osíris e Tenório o criticam, Valladão e Amorim o admitem. Em matérias referentes ao fundo dos contratos (sua essência, seu móvel) e ao regime de bens do casamento, por exemplo, sua aplicação é importante.

5.4. Normas brasileiras: "Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que (estas) se constituírem", preceitua o art. 9º da LICC. É a lex loci contratus. Quanto à forma e à substância aplica-se, portanto, a lei brasileira para as obrigações constituídas no Brasil. Para a obrigação resultante de ato ilícito adota-se a lei do lugar do ato. E a resultante de contrato reputa-se constituída no lugar em que residir o proponente (art. 9º, § 2º, da LICC). No caso do contrato de trabalho, ao aplicar o direito mais favorável, deve o julgador limitar-se ao mesmo ordenamento jurídico, pois não seria possível submeter uma só relação jurídica a direitos distintos.
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